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DECRETO N°.l 12/2023

RETIFICA O DECRETO 015/2020. DE 04/02/2020. QUE

PRORROGA O PI^ZO DE VALIDADE DO CONCURSO

PUBLICO ORIUNDO DO EDITAL N°. 010/2017, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã -

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Art. 1® - Fica retificado o Decreto n° 015/2020, de 04 de fevereiro

de 2020, que PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO ORIUNDO DO
EDITAL N°. 010/2017, que passará a vigorar com a seguinte redação e dispositivos legais:

Art. 1® - Fica prorrogado o prazo do Concurso, oriundo do
Edital n“. 010/2017, homologado pelo edital 016/2017 e com

homologação final conforme edital 01/2018, publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná - Órgão Oficial do

Município de Iporã, Edição n“. 1437, em 06 de fevereiro de
2018, para mais 02 (dois) anos.

Art. V - Os demais tópicos permanecem inalterados.

Art. 3® - Revogada as disposições em contrário, este Decreto tem
efeito retroativo a contar de 04 de fevereiro de 2020.

Regisíre-se,
Piiblique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgilo Oficial do Município de Iporíí
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PREGÃO PRESENCIAL N® 049/2023
CARACTERÍSTICA: Tradicional (Contrato)

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo

n°.59719/19. Despacho 1166/23, Instrução n®.3705/23-CGM, ato para
qual a equipe técnica se manifesta pela negativa de registro da Sra.

JOICIELI PINHEIRO LEITE;

0

CONTRATANTE: Município de Iporã/Pr

OBJETO: Aquisição de Combustível (Óleo Diesel Comum e SIO),
destinado a frota municipal

RESOLVE:

I - Exonerar, a partir de 26 de outubro de 2023,  a Servidora,
JOICIELI PINHEIRO LEITE, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 10.448.766-1 ■ SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 048.208.239-90, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
VILA NILZA. nomeada através da Portaria n°. 133/2018, de 05 de

março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.083.000,00

DATAS RELATIVAS AO CERTAME

Recebimento dos envelopes: Até às 09h OOmin do dia 14/11/2023

Sessão pública/lances: Às 09h OOmin do dia 14/11/2023

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto

ADJUDICAÇÃO: Por item

BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO

MICRO E PEQUENAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP): Licitação com cota e/ou item reservado à ME e EPP

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 26 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

ENDEREÇOS:
Local da realização da sessão: Rua Pedro Álvares Cabral, 2677
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®.112/2023

RETIFICA O DECRETO N.° 015/2020, DE
04/02/2020. 01 )F. PRORROGA O PRAZO D_E
VALIDADE DO CONCURSO PUBLICO
ORIUNDO DO EDITAL N°. QIO/2017. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã/Pr, 26 de Outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntifícador:D37A8E49

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã  - Paraná, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Art. 1° - Fica retificado o Decreto n® 015/2020, de 04 de fevereiro de

2020, que PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO
CONCURSO PÚBLICO ORIUNDO DO EDITAL N°. 010/2017, que

passará a vigorar com a seguinte redação e dispositivos legais:

Art. 1“ - Fica prorrogado o prazo do Concurso, oriundo do Edital
n“. 010/2017, homologado pelo edital 016/2017 e com homologação
final conforme edital 01/2018, publicado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná - Órgão Oficial do Município de Iporã,
Edição n“. 1437, em 06 de fevereiro de 2018, para mais 02 (dois)
anos.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n° 138/2023.

Contratante: Município de Iporâ-Pr.
Contratado: SAGAFE COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Botas Tática E-
Lite, para a Secretaria de Administração Pública Segurança e
Desenvolvimento do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 2.373,00 (dois mil, trezentos e setenta e três reais).

Vigência: 26/10/2023 á 26/12/2023.
Fundamentação: Dispensa de Licitação n® 041/2023  e Processo
Administrativo n° 121/2023.

Art. 2° - Os demais tópicos permanecem inalterados.

Art. 3° - Revogada as disposições em contrário, este Decreto tem
efeito retroativo a contar de 04 de fevereiro de 2020. Iporã-Pr. 26 de Outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES.

Prefeito Municipal.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador;670E8ADE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATOSÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Contrato: n° 137/2023.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: 47.897.611 ADELMO CÂNDIDO DE SÁ FILHO -
ME.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de
segurança e afins, para a Secretaria de Saúde do Município de Iporã-

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:A3AF5D89

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pr.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 122/2023
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